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CONTRATO Nº 024/2024 - FMS  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A 

EMPRESA LEOPHARM HOSP LTDA-ME, COM 

OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MEDICAMENTOS DA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 

MEDICAMENTOS (REMUME) – FARMÁCIA BÁSICA 

PARA ATENDIMENTO DAS EVENTUAIS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

 

Pregão Presencial SRP Nº.044/2023 - Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Processo Administrativo Nº 11176/2023 - Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Ata de Registro de Preços Nº 024/2024 - Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Processo Administrativo Nº 2024-4TW21 – Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua - ES, CEP: 29.490-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária 

Municipal de Saúde Sr.ª GRACELI ESTEVÃO SILVA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora 

do RG nº. 1.163.746-ES, inscrita no CPF sob o nº 504.520.297-91, residente e domiciliada na 

Rua Capitão Jovino Alves Pedra, 194, CEP: 29.490-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a LEOPHARM HOSP LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.307.583/0001-69, com sede na Rodovia RJ 116, nº 

2301 Galpão D e J, Vila São Januário, Bom Jardim – RJ, Cep: 28.660-000, e-mail: 

comercio@leopharm.com.br, neste ato representada por seus Sócio, o senhor LEONARDO 

EMERICH LADEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 209986132 

DETRAN-RJ, inscrito no CPF sob o nº 117.305.947-43, residente e domiciliado na Avenida 

Doutor Péricles C. Rocha, nº 799, casa 6, Centro, Bom Jardim-RJ, CEP: 28.660-000, 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, com 

fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11176/2023 concernente a LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 044/2023 da modalidade Pregão Presencial, que se regerá 

pelas normas da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 de 

agosto de 2006 bem como a Lei 8666/93 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DA 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) – FARMÁCIA BÁSICA PARA 

ATENDIMENTO DAS EVENTUAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE 

EDITAL. 

mailto:comercio@leopharm.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato em 

16/12/2024.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando os limites 

previsto no inciso II, do parágrafo 1º, c/c parágrafo 2º, ambos do artigo 57, da Lei Federal nº 

8.666/93, desde que a proposta seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Contrato;  

b) Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir 

pertinentes à execução do presente Contrato;  

c) Exercer a fiscalização do Contrato;  

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas.  

e) O GESTOR do presente contrato será a Secretária Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar os objetos da licitação, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

Termo de Referência; 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídos 

no valor do pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias, inclusive no que diz respeito à implantação do sistema 

bem como a capacitação dos seus usuários. 

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 - Natureza 

da Despesa: 3.3.90.30.09 – Ficha: 534 – Fonte: 1.600.0000.1028. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício 

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 
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Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ 591.127,75 (quinhentos e noventa e 

um mil, cento e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto 

Municipal n º3186/2014. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo 

Gestor do Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato 

ou ainda instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, 

descrição resumida do objeto deste instrumento, bem como o número do Processo 

Administrativo, que originou a contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 

nº3293/2014. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A não designação do fiscal do contrato, importará na 

responsabilidade do Secretário da Pasta. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

aquelas determinadas no Termo de Referência. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da 

lei nº 8666/93. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser 

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do 

contrato, não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
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A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento 

dos créditos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

à Secretaria Municipal de Saúde, através do e-mail: saude@pmav.es.gov.br, acompanhada 

de comprovante de recolhimento mensal do FGTS, INSS e CNDT relativa ao serviço 

empregado no contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data 

da entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente 

atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 

fiscalização do contrato.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja 

inferior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela 

a contratante terá um desconto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Máximo de 

0,50%(meio por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o 

prazo que não se exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

 

Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

mailto:saude@pmav.es.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 

mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da 

Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADO direito a indenizações de qualquer espécie.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a prévia e ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 

Diário Oficial do Município.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de 

créditos, e das perdas e danos que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

13.1 Advertência escrita: 

a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser 

encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e 

nas Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

 

13.2 Multa: 

a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados 

pela fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil de 

atraso, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 

limitado a 10 (dez) dias úteis.  

b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por 

irregularidades consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega 

e/ou substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 

10 (dez) dias úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis;  
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c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na entrega 

e/ou substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo superior 

a 20 (vinte) dias úteis;  

d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição 

do(s) equipamento(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a multa de 

25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total.  

 

13.3 A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei 

nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

 

a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de 01 ano.  

b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.4 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não celebrar 

o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de 

Empenho, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com o Município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, 

aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira / Contrato / Nota de Empenho, atualizado, 

conforme artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.  

 

13.5 Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis a 

contar da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

 

O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 

amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido 

processo legal, mediante decisão motivada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos 

à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
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contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não 

executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 

 

Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 

nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não 

prejudicar a continuidade da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo 

vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Município, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO  

 

Fica eleito o Foro da comarca de Atílio Vivacqua-ES, para dirimir qualquer litígio decorrente 

do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

   

 GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 
ANDERSON FALCÃO CALDEIRA 
Fiscal de Contratos da Secretaria  

Municipal de Saúde 
 

  
 

 

 
LEOPHARM HOSP LTDA-ME 

CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 024/2024 - FMS 

Pregão Presencial SRP Nº.044/2023 - Prefeitura Municipal 
de Mangaratiba 
Processo Administrativo Nº 11176/2023 - Prefeitura 
Municipal de Mangaratiba 
Ata de Registro de Preços Nº 024/2024 - Prefeitura 
Municipal de Mangaratiba 
Processo Administrativo Nº 2024-4TW21 – Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivacqua 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA. 

Contratada: LEOPHARM HOSP LTDA-ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DA 
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) – 
FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDIMENTO DAS EVENTUAIS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I, QUE 
INTEGRA O PRESENTE EDITAL. 
Do Valor: R$ 591.127,75 (quinhentos e noventa e um 
mil, cento e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária:  - Secretaria Municipal de 

Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 - 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09 – Ficha: 534 – Fonte: 

1.600.0000.1028. 

Vigência: 16/12/2024 a 15/12/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de dezembro de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

 

 

 

 

 

 


